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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N° 214/2023

“DISPÕE SOBRE PEDIDOS DE CONCESSÃO DE VANTAGENS DE CARÁTER PESSOAL A
SERVIDORES DO QUADRO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do artigo 68 da Lei Orgânica do
Município;
Considerando os pedidos de GRATIFICAÇÃO POR EVOLUÇÃO EDUCACIONAL,
apresentados pelos servidores públicos municipais, nos termos do disposto nos artigos
20 e 23 da Lei Municipal 299/2006,

RESOLVE:
Art. 1°- Tornar público o resultado das análises dos pedidos de GRATIFICAÇÃO POR
EVOLUÇÃO EDUCACIONAL, aos servidores do quadro efetivo da Prefeitura Municipal
conforme relação anexa a esta Portaria.
Parágrafo 1º - A relação dos pedidos “DEFERIDOS” e “INDEFERIDOS” estão dispostos nos
Anexos I e II desta Portaria.
Parágrafo 2° - A fundamentação sobre o deferimento/indeferimento dos pedidos de
vantagem de caráter pessoal estão embasados no inciso IV do art. 20 e art. 23 da Lei
299/2006 (Anexo II – Tabela 04) .
Art. 2º - Conceder vantagem pecuniária de caráter pessoal na forma de Gratificação por
Evolução Educacional aos servidores que tiveram seus pedidos Deferidos por meio desta
Portaria Municipal, conforme disposto no inciso IV do art. 20 da Lei Municipal nº 299/2006.
Art. 3º - Fica assegurado, aos servidores que tiveram seus pedidos Indeferidos (em primeira
análise) constantes do Anexo II desta Portaria Municipal, o direito a interpor pedido de
reconsideração no prazo de 30 dias da publicação da mesma, conforme previsto nos artigos
91 e 95 da Lei Complementar Municipal nº 220/2002.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos
legais a partir do mês subseqüente à comprovação da evolução educacional.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 29 de Dezembro de 2023.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal
Dois Irmãos do Buriti-MS

ANEXO I – DEFERIDOS

a) Relação de pedidos DEFERIDOS (primeira análise) com fundamentos no Art. 20,
inc. IV e art. 23 da Lei Municipal nº 299/2006 – Anexo II - Tabela 04:

Nome do
Servidor /
matrícula

Data
do
Pedido

Cargo /
Nível Escolar
mínimo

Comprovante de Evolução
Educacional Apresentado

Gratificaçã
o
Evolução
Educacion
al

Amaraí Cristina
Leal Simão

Mat. nº 17-1

13/12/
2023

Assistente
Administrativ
o / Ensino
Médio
Completo

Formação Continuada em curso
livre de Capacitação em AGENTE DE
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS -
carga horária de 240 hs, realizado
no período de 09/10/2023 a
09/11/2023, através da Escola de
Cursos On Line - ESCON

Adicional
de 5%
sobre
venciment
o base

Adirlei Simão
Mat. nº 831-1

13/12/
2023

Motorista /
4ª série do
Fundamental
e CNH “D”

Formação Continuada em curso
livre de Capacitação em
TRANSPORTE DE EMERGENCIA -
carga horária de 280 hs, realizado
no período de 02/04/2023 a
28/10/2023, através da Escola de
Cursos On Line – ESCON.

Adicional
de 5%
sobre
venciment
o base

Marly Maria de
Moraes

Mat. nº 1430-1

13/12/
2023

Merendeira /
4ª série do
ensino
fundamental

Formação Continuada em curso
livre de Capacitação em
DECORAÇÃO DE SALADAS – com
carga horária de 280 hs, realizado
no período de 01/11/2023 a
12/12/2023, através da Escola de
Cursos On Line - ESCON

Adicional
de 5%
sobre
venciment
o base

ANEXO II – INDEFERIDOS

a) Relação dos pedidos INDEFERIDOS (Primeira Análise), com fundamentos no Art. 20,
inc. IV e art. 23 da Lei Municipal nº 299/2006 – Anexo II – Tabela 4:

Nome do
Servidor /
matrícula

Data do
Pedido

Cargo /
Nível

Escolar
mínimo

Comprovante de Evolução
Educacional Apresentado

Motivo do
Indeferimento

Adirlei Simão
Mat. nº 831-1

13/12/
2023

Motorista /
4ª série do
Fundament
al e CNH
“D”

Formação Continuada em
curso livre de Capacitação em
SOCORRISTA DE EMERGENCIA
- carga horária de 280 hs,
realizado no período de
01/05/2023 a 03/11/2023,
através da Escola de Cursos On
Line – ESCON.

Não atende a
Legislação
vigente.(Conteúdo
programático
divergente das
atribuições do cargo
“Motorista”)

Adirlei Simão
Mat. nº 831-1

13/12/
2023

Motorista /
4ª série do
Fundament
al e CNH
“D”

Formação Continuada em
curso livre de Capacitação em
NOÇÕES DE URGENCIA E
EMERGENCIA - carga horária
de 280 hs, realizado no
período de 05/05/2023 a
06/11/2023, através da Escola
de Cursos On Line – ESCON.

Não atende a
Legislação
vigente.(Conteúdo
programático
divergente das
atribuições do cargo
“Motorista”)

Adirlei Simão
Mat. nº 831-1

13/12/
2023

Motorista /
4ª série do
Fundament
al e CNH
“D”

Formação Continuada em
curso livre de Capacitação em
TRAUMAS E IMOBILIZAÇÃO -
carga horária de 280 hs,
realizado no período de
03/05/2023 a 04/11/2023,
através da Escola de Cursos On
Line – ESCON.

Não atende a
Legislação
vigente.(Conteúdo
programático
divergente das
atribuições do cargo
“Motorista”)

Amaraí Cristina
Leal Simão

Mat. nº 17-1

13/12/
2023

Assistente
Administrati
vo / Ensino
Médio
Completo

Formação Continuada em
curso livre de Capacitação em
GESTÃO DE CONTRATOS -
carga horária de 256, hs
realizado no período de
10/10/2023 a 10/11/2023,
através da Escola de Cursos On
Line - ESCON

Não atende a
Legislação
vigente.(Período de
realização do curso
concomitante com o
curso de Agente de
Atividades
Administrativas )

Amaraí Cristina
Leal Simão

Mat. nº 17-1

13/12/
2023

Assistente
Administrati
vo / Ensino
Médio
Completo

Formação Continuada em
curso livre de Capacitação em
GESTÃO DE SERVIÇOS - carga
horária de 224 hs, realizado no
período de 17/10/2023 a
14/11/2023, através da Escola
de Cursos On Line - ESCON

Não atende a
Legislação
vigente.(Período de
realização do curso
concomitante com o
curso de Agente de
Atividades
Administrativas )

Amaraí Cristina
Leal Simão

Mat. nº 17-1

13/12/
2023

Assistente
Administrati
vo / Ensino
Médio
Completo

Formação Continuada em
curso livre de Capacitação em
AUXILAR DE RECURSOS
HUMANOS - carga horária de
240 hs, realizado no período
de 12/10/2023 a 10/11/2023,
através da Escola de Cursos On
Line - ESCON

Não atende a
Legislação
vigente.(Período de
realização do curso
concomitante com o
curso de Agente de
Atividades
Administrativas )

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 29 de Dezembro de 2023.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal
Dois Irmãos do Buriti-MS

ATOS DO PREVDIB

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
PORTARIAS

PORTARIA Nº. 62/2023.

Dispõe sobre o recesso Legislativo da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS, e

dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do

Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no Regimento Interno e na Lei Orgânica

do Município DIB/MS;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica determinado o período de recesso Legislativo, de acordo com as normas

regimentais da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS, conforme abaixo

especificado: Período de 21/12/2023 à 31/01/2024.

Art. 2º - Ficam nomeados para compor a Comissão representativa do Legislativo, no

período de recesso, os vereadores constantes abaixo:

Higor Caxias dos Santos – PSDB

Eder Alcantara Oliveira – PDT

Edmilson Belizário da Silva – MDB

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti/MS; 20 de dezembro de 2023.

Carlos Alberto Serafim dos Santos

Ver. Presidente Câmara

DIB/MS
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